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Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo etrôtlo Dos LopES

Prefeltura Munlclpal de Sânto Antônlo dos Lopês

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO NO 20250086

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, âtravés do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.í 72.72010001-10, c,om sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N" 46,
represenlado por BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, Sec. Municipal de Saúde e Saneamento, dorâvânte denominado
(a) CONTRATANTE, e ADRIANA EUGENIO SILVA, inscrito(a) no ÇPF 042.214.923-33, com sede na TRAVESSA FE
EM DEUS, S/N, POVOADO LIVRAMENTO, Santo Antônio dos Lopes-lvlA, representada por ADRIANA EUGENIO
SILVA, já qualificados no mnlrato inicial, determinaram por meio deste, alteraÍ o referido contÍato, consubstanciado nas
seguintes cláusulas:

cúusuLA PR|ME|RÂ - oo oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigênciâ do contrato até 07 de AbÍil de 2027, nos termo do
Aít. 107, da Lei Federal no 14.133, de 'lo de abril de 2021.

CúUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

A despesa demrrente da presente alterâÉo correrá à conta da seguinte DotaÉo Orçamentária:
Exercício2025Atividade0601.'Í01220037.2.O29Manut.eFuncionamentodaSec.deSaúde,ClassiÍicaçãoeconômica
3.3.90.36.00 Outros serv. de têrceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de imóvsis

cúusuLA TERCE|RA - Do pRÁzo DE vtcÊNctA

o presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de suâ publicação.

cúusuLA QUARTA - DA RATtFtcAçÃo

Permanecem inâlterâdas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os
seus efeitos legâis.
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